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CÂMARA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE FARROUPILHA  

ESTATUTO SOCIAL  

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO    

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO, 

PERSONALIDADE, FINS E SÍMBOLOS   

Art.° -  1º A CÂMARA DE I NDÚSTRI A, COMÉRCI O E SERVI ÇOS DE 
FARROUPILHA 

 

CI CS, a seguir abreviadamente 
denominada Entidade, é uma associação sem fins econômicos 
e/ou lucrativos, com sede e foro jurídico nesta cidade de 
Farroupilha, estado do Rio Grande do Sul.  

Art.° -  2º A Entidade tem personalidade jurídica distinta da dos 
associados que a compõem e, como associação e pessoa 
jurídica de direito privado, preencherá em tudo as 
disposições legais que a rege, não existindo entre os 
associados direitos e obrigações recíprocos, salvo os 
expressamente previstos em lei, no presente estatuto e no 
regimento interno da Entidade, não respondendo os 
associados, nem mesmo subsidiariamente e/ou 
solidariamente, pelas obrigações sociais.  

Art.° -  3º A Entidade tem como fins:  

a) Liderar de forma pró-ativa na busca de soluções e 
serviços, tornando-os acessíveis à comunidade 
empresarial; 

b) Promover ações visando o desenvolvimento sustentável; 
c) Congregar e representar as pessoas jurídicas e físicas - 

que  exerçam atividades empresariais,  em Farroupilha e 
na Região Nordeste do Estado do Rio Grande do Sul;  

d) Colaborar com os poderes públicos constituídos em todas 
as suas modalidades;  

e) Promover o aprimoramento e desenvolvimento de 
técnicas empresariais;  

f) Participar de outras entidades, conselhos e associações de 
interesse social e comunitário;  

g) Promover, no país e no exterior, a cidade de Farroupilha, 
a Região Nordeste do Estado e os produtos nelas 
produzidos;  
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h) Manter intercâmbios e realizar convênios com entidades 
que lhe são afins, empresas privadas e institutos 
educacionais e tecnológicos, quer no país como no 
exterior;  

i) Orientar suas associadas em questões técnicas, 
administrativas e jurídicas;  

j) Desenvolver atividades de interesse da classe 
empresarial, inclusive promover, organizar, participar de, 
apoiar, administrar feiras e eventos que tenham por 
objetivo a promoção e incremento das atividades 
empresariais, podendo congregar, em tais eventos, 
atividades recreativas e/ou culturais;  

k) Impetrar Mandato de Segurança coletivo e quaisquer 
outras medidas jurídicas, em defesa dos interesses de 
seus associados, em conformidade com a permissão 
estabelecida no art° 5º LXX b da Constituição Federal, 
mediante deliberação da Assembléia Geral Extraordinária; 

l) Formular consultas de ordem fiscal, tributária e 
administrativa em seu nome e de suas associadas, 
obedecidas as normas estabelecidas pela legislação; 

m) Promover e estimular iniciativas e manifestações artísticas 
e culturais, podendo investir em projetos que venham a 
valorizar o patrimônio histórico e cultural; 

n) Estabelecer com o Poder Público, pessoas físicas ou 
jurídicas, acordos, parcerias ou convênios que objetivem 
o favorecimento das empresas associadas ou da 
comunidade empresarial como um todo.  

Parágrafo Único: É expressamente vedado aos órgãos dirigentes da entidade, 
por qualquer de seus membros, manifestar-se em nome 
desta, em quaisquer circunstâncias ou ocasiões, sobre 
política partidária e fazer proselitismo ideológico ou 
sectarismo religioso.  

Art.° -  4º A Entidade é constituída por tempo indeterminado, tendo sido 
fundada em data de 30 de setembro de 1986.   

Art.° -  5º Poderá a Entidade manter escritórios em qualquer ponto do 
país e exterior, desde que seja conveniente à classe 
empresarial.  

Art.° -  6º A Entidade é constituída por número ilimitado de associados.  

Art.° -  7° A Entidade pode adotar símbolos tais como: logotipos, 
bandeiras, emblemas, hinos, slogans, entre outros, que 
venham a ser úteis ou necessários a sua representatividade 
ou promoção, bem como proceder registro e efetuar a 
exploração de marcas que venham a ser constituídas. 
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CAPÍTULO II 
DAS CATEGORIAS DE ASSOCIADOS, 

SEUS DIREITOS E DEVERES  

Art.° -  8° Poderão ser associados à Entidade, o Empresário, as 
Sociedades Empresárias legalmente constituídas, ligadas à 
indústria, ao comercio, à prestação de serviços, à atividade 
rural, agrícola ou afim, neste caso incluindo o produtor rural, 
bem como os profissionais liberais, que neste Estatuto serão 
genericamente denominadas de associados.   

Art.° - 9° Os associados serão representados perante a Entidade da 
seguinte forma:   

a) Pessoas jurídicas: por seu representante legal ou 
procurador legalmente constituído; 

b) Profissionais liberais e produtores rurais: pelo próprio 
profissional ou procurador legalmente constituído.  

Art.° -  10 Respeitadas as disposições estatutárias, os associados terão 
os seguintes direitos: 

      
a) Freqüentar as dependências da Entidade e tomar parte 

nas Assembléias Gerais, congressos, conferências e todos 
e quaisquer eventos promovidos pela Entidade; 

b) Utilizar-se das soluções e serviços prestados pela 
Entidade; 

c) Votar e ser votado nas Assembléias Gerais; 
d) Participar de todos os eventos promovidos pela Entidade, 

observadas suas normas regulamentares; 
e) Receber incentivos financeiros obtidos pela Entidade para 

fins de participar de eventos ligados às atividades fins da 
mesma; 

f) Obter junto à administração da Entidade, mediante 
requerimento efetuado por escrito, todas e quaisquer 
informações relativas ao exercício das atividades da 
mesma; 

g) Recorrer ao conselho Deliberativo de qualquer ato ou 
deliberação da Diretoria, que viole direitos assegurados 
pelos Estatutos e Regimento Interno, no prazo de 15 dias 
contados da data em que o associado teve ciência do 
mesmo; 

h) Propor novos associados; 
i) Apresentar memoriais, indicações e sugestões de 

interesse da Entidade; 
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j) Participar das Comissões de Trabalho, assim considerados 
grupos específicos, núcleos com regimentos próprios, 
dentre outras modalidades de comissões de trabalho que 
possam vir a ser implementadas.  

Art.° -  11 São deveres dos associados:  

a) Cumprir e fazer cumprir fielmente o presente Estatuto, 
bem como o Regimento Interno da Entidade; 

b) Zelar pelo patrimônio moral, material e cultural da 
Entidade; 

c) Colaborar para o desenvolvimento e aprimoramento da 
Entidade e da Classe Empresarial; 

d) Indenizar a Entidade ou terceiros por todo e qualquer 
prejuízo causado em virtude de ato(s) lesivo(s) seus em 
que tenha obrado com dolo ou culpa em qualquer das 
modalidades; 

e) Cumprir as determinações dos órgãos da administração 
da Entidade e, em especial, as emanadas das Assembléias 
Gerais; 

f) Exercer com zelo, dedicação e probidade os cargos que 
assumirem por eleição ou designação; 

g) Sobrepor aos interesses individuais os interesses 
coletivos; 

h) Comparecer às reuniões designadas por qualquer dos 
órgãos de administração, quando convidado; 

i) Auxiliar os órgãos de administração na promoção e 
organização de atividades a serem realizadas para 
cumprimento dos fins da associação, quando convocado 
ou solicitado; 

j) Efetuar o pagamento pontual das mensalidades e outras 
obrigações pecuniárias regularmente estabelecidas, sob 
pena de, não o fazendo, incidir sobre o valor do capital 
devido multa moratória , além de juros de mora  e 
correção monetária por índice estipulado no Regimento 
Interno, na falta desse pela Assembléia Geral, além da 
aplicação de pena de exclusão na forma prevista no 
presente estatuto.  

Art.° -  12 Não é permitido aos associados acumular cargos eletivos, nos 
conselhos Deliberativo e Diretoria, exceto na situação 
prevista na letra d do Art° 51.  

Art.° -  13 Na hipótese de ser eleito representante do associado para 
integrar a Diretoria e também o Conselho Deliberativo, este 
deverá optar pôr um único cargo eletivo.  
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Art.° -  14 É permitido ao associado fazer-se representar por procurador 
nas Assembléias Gerais da Entidade.   

Art.° -  15 O representante que, por qualquer motivo, afastar-se ou for 
afastado da empresa associada, perderá seu mandato, 
devendo o associado comunicar este fato à Entidade, no 
prazo máximo de trinta dias.  

Art.° - 16 Na hipótese de um associado desvincular-se da Entidade, seu 
representante perderá de imediato o mandato e o cargo que 
ocupava.  

Art.° -  17 A Entidade é composta de sócios contribuintes e honorários.  

Art.° - 18 São considerados sócios contribuintes os associados que 
tiverem suas propostas aceitas pela Diretoria e pagarem as 
obrigações pecuniárias fixadas.  

Art.° -  19 São considerados sócios honorários as pessoas naturais que 
exerceram os dois últimos mandatos na presidência da 
Diretoria da Entidade.  

Art.° -  20 São consideradas Entidades Filiadas à CICS as Entidades 
Empresariais representadas no Conselho de Entidades.   

Parágrafo Único: A Entidade, por sua Diretoria poderá 
conceder títulos, comendas ou honrarias a pessoas físicas ou 
jurídicas, de conformidade com critérios determinados pelo 
Regimento Interno.  

Art.° -  21 A admissão de associados se fará mediante a proposta 
assinada pela interessada e aceita pela Diretoria.   

Art.° -  22 Os associados pagarão à Entidade a mensalidade proposta 
pela Diretoria de conformidade com o Regimento Interno da 
Entidade ou, na falta deste, aprovada pelo Conselho 
Deliberativo.   

Parágrafo Único: A Diretoria da Entidade poderá dispensar, 
temporariamente, o pagamento de mensalidades de 
associados, de conformidade com os critérios determinados 
pelo Regimento Interno ou, na falta deste, aprovada pelo 
Conselho Deliberativo.  

Art.° -  23 O associado que, por ação ou omissão, prejudicar os 
interesses da Entidade, poderá ser suspenso ou excluído do 
quadro social, a critério da Diretoria, que levará em conta, 
para aplicação da pena, a gravidade do ato. 
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Parágrafo Único: Da decisão caberá recurso ao Conselho 
Deliberativo, no prazo de quinze dias contados da ciência da 
decisão.  

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES DA ENTIDADE  

Art.° -  24 São órgãos dirigentes da Entidade:  

I - Assembléia Geral; 
II - Conselho Deliberativo; 
III- Diretoria; 
IV  Conselho de Entidades;   

ASSEMBLÉIA GERAL  

Art.° -  25 As Assembléias Gerais são compostas pelos associados quites 
com a tesouraria e em pleno gozo de seus direitos, sendo 
soberanas em suas resoluções, desde que não contrariem a 
legislação vigente.   

Art.° -  26 Cada associado terá direito a um voto nas deliberações nas 
Assembléias Gerais.   

Art.° -  27 As Assembléias Gerais serão convocadas com dez dias de 
antecedência, no mínimo, através de edital publicado em 
órgãos de imprensa de circulação local, dos quais deverão 
constar expressamente os assuntos a serem tratados na 
ordem do dia. As deliberações das Assembléias Gerais serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos associados que 
nelas tomarem parte, com as ressalvas previstas nos artigos 
36 e 38.  

Art.° -  28 As Assembléias Gerais instalar-se-ão:   

a) Em primeira convocação com a presença de dois terços 
dos associados quites;  

b) Em segunda convocação, que ocorrerá dez minutos 
depois da hora marcada para a primeira convocação, com 
a presença de um terço dos associados quites; 

c) Em terceira convocação, que ocorrerá dez minutos após a 
hora marcada para a segunda convocação, com qualquer 
número de associados quites.  

Art.° -  29 Para apuração do "quorum" nas Assembléias, somente serão 
consideradas as presenças de associados, representados 
individualmente. 
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Art.° -  30 As Assembléias Gerais Ordinárias serão convocadas pelo 
Presidente do Conselho Deliberativo. As Assembléias Gerais 
Extraordinárias, pelo Presidente da Diretoria, pelo Presidente 
do Conselho Deliberativo ou por associados que representem 
no mínimo um quinto do número de associados à Entidade.  

Art.° -  31 As Assembléias Gerais Ordinárias serão convocadas 
anualmente para o mês de março de cada ano, com 
atribuição dada pelo artigo 34 do presente Estatuto, e uma 
vez a cada três anos para o fim específico de realizar a 
eleição da Direitoria da Entidade, Assembléia a ser realizada 
na segunda quinzena do mês de setembro do ano em que 
expira o mandato da Diretoria da Entidade.  

Art.° -  32 As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas 
sempre que os interesses sociais o exigirem.  

Art.° -  33 As Sessões de Assembléias serão presididas pelo Presidente 
do Conselho Deliberativo e secretariadas por um presente 
escolhido  pelo presidente. Em sua falta ou impedimento, os 
trabalhos serão presididos pelo vice-presidente ou, em sua 
falta, pelo membro de mais idade do Conselho Deliberativo 
presente à Assembléia.  

Art.° -  34 São atribuições da Assembléia Geral Ordinária prevista para o 
mês de março de cada ano:   

a) Tomar conhecimento do Balanço Geral anual da Entidade 
e do relatório do Presidente do Conselho Executivo, 
deliberar a respeito e aprovar as contas;  

b) Eleger e empossar anualmente um terço dos membros do 
Conselho Deliberativo;  

c) Tratar e decidir quaisquer assuntos de interesse da 
Entidade, tomando as decisões cabíveis, com as ressalvas 
previstas nos artigos seguintes.  

Art.° -  35 São Atribuições da Assembléia Geral Extraordinária:  

a) Reformar o Estatuto Social;  
b) Deliberar sobre os assuntos para o qual foi convocada;  
c) Deliberar sobre a alienação, permuta ou oneração, a 

qualquer título ou forma, de bens imóveis da entidade; 
d) Deliberar sobre a dissolução da Entidade.  

Art.° -  36 A Assembléia Geral convocada para a dissolução da Entidade 
somente será instalada com a presença mínima de dois 
terços de associados quites com a tesouraria e suas 
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deliberações deverão obter a aprovação de dois terços dos 
presentes.   

Art.° -  37 A alienação, permuta ou oneração de bens imóveis da 
Entidade, será submetida à deliberação de Assembléia depois 
de obter a aprovação de dois terços dos membros da 
Diretoria e, de, dois terços dos membros do Conselho 
Deliberativo, que deliberarão em reuniões distintas.   

Art.° -  38 A Assembléia Geral Extraordinária convocada para aprovação 
de alteração dos Estatutos Sociais somente poderá deliberar 
com a presença mínima de um quinto dos associados quites 
com a Tesouraria.   

Art.° -  39 Nas Assembléias Gerais, as votações serão realizadas por 
voto secreto ou por aclamação, a critério do Presidente da 
Assembléia.   

DO CONSELHO DELIBERATIVO  

Art.° -  40 O Conselho Deliberativo é o Órgão decisório da Entidade.  

Art.° -  41 O Conselho Deliberativo será composto por dois 
representantes de ex-presidentes da Diretoria da Entidade e 
por 12 (doze) membros, eleitos e empossados pela 
Assembléia Geral.  

Art.° -  42 Os membros do Conselho Deliberativo serão eleitos para um 
mandato de três anos.  

Art.° -  43 Um terço dos membros eleitos do Conselho Deliberativo será 
renovado anualmente, pela Assembléia Geral Ordinária, 
através de eleição, conforme preceitua este Estatuto e 
Regimento Interno, podendo haver reeleição.  

Art.° -  44 A tomada de posse dos novos Conselheiros deverá ocorrer na 
primeira semana do mês de abril de cada ano.  

Art.° -  45 Os membros eleitos do Conselho Deliberativo não poderão 
assumir cargos eletivos na Diretoria, enquanto membros do 
Conselho Deliberativo.  

Art.° -  46 As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, cabendo ao Presidente do mesmo, 
em caso de empate, o voto de qualidade.   

Art.° -  47 Compete ao Conselho Deliberativo:  
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a) Eleger seu Presidente e Vice-Presidente,  na primeira 
semana de abril do ano em que findar seus mandatos;  

b) Julgar, como instância final, qualquer recurso interposto 
por associados, das decisões da Diretoria; 

c) Apreciar e propor à aprovação da Assembléia Geral 
alterações nos Estatutos da Entidade;  

d) Encaminhar sugestões e recomendações à Diretoria;  
e) Examinar e emitir parecer sobre Relatório Anual e Balanço 

Geral da Entidade, apresentado pela Diretoria;  
f) Convocar as Assembléias Gerais Ordinárias; 
g) Na ausência de Regimento Interno, examinar e aprovar os 

reajustes de mensalidades propostos pela Diretoria da 
Entidade;  

h) Propor a Assembléia Geral a venda, permuta ou oneração 
de bens imóveis da Entidade, mediante proposta 
aprovada antecipadamente pela Diretoria e dois terços 
dos membros do Conselho Deliberativo;  

i) Aprovar o orçamento anual da Entidade para o exercício 
seguinte; 

j) Cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos e o 
Regimento Interno da Entidade, bem como as resoluções 
da Assembléia Geral e as suas próprias;  

k) Apreciar e votar o Regimento Interno da Entidade 
proposto pela Diretoria;  

I) Fixar normas para a apresentação de chapas para eleição.  
m) Apreciar e votar o Planejamento da Entidade proposto 

pela Diretoria.  

Art.° -  48 O mandato do Presidente e Vice-Presidente será de dois 
anos.   

Art.° -  49 As indicações dos candidatos a integrar a renovação de um 
terço do Conselho Deliberativo poderão ser individuais e 
deverão ser apresentadas pelos associados ou pelas 
Entidades Filiadas a CICS, desde que o indicado seja 
associado, na Assembléia Geral.  

Art.° -  50 Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem 
maior número de votos dos associados presentes à 
Assembléia. A eleição poderá se dar por voto secreto, voto 
aberto ou por aclamação.  

Art.° -  51 Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo:   

a) Convocar e presidir as reuniões do órgão;  
b) Presidir as Assembléias Gerais;  
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c) Propor ao órgão que preside o que julgar necessário aos 
interesses sociais.  

d) Exercer pro tempore a Presidência da Diretoria na 
vacância do cargo.   

DA DIRETORIA   

Art.° -  52 A Diretoria é composta de:  

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente para assuntos de indústria; Vice- 

Presidente para assuntos do comércio, e Vice-Presidente 
para assuntos de Prestação de Serviços de qualquer 
natureza e Vice para assuntos da Atividade Rural;  

c) Dois Secretários; 
d) Dois Tesoureiros; 
e) Diretores para assuntos específicos, conforme disporá o 

Regimento Interno da Entidade.  

Art.° -  53 O mandato da Diretoria será de três anos, iniciando-se em 01 
de janeiro do ano subseqüente ao de sua eleição, sendo 
vedada a reeleição.  

Art.° -  54 São Eletivos os cargos de Presidente, Vices, Secretários e 
Tesoureiros, os quais serão apresentados em chapa. Os 
demais diretores serão nomeados a critério da Diretoria.   

Art.° -  55 Compete à Diretoria:   

a) Administrar e gerir os interesses da Entidade, conforme o 
que   preceitua este Estatuto e Regimento Interno;  

b) Elaborar o Balanço Geral e o Relatório Anual de 
Atividades, submetendo-os à apreciação do Conselho 
Deliberativo;  

c) Apresentar ao Conselho Deliberativo, para aprovação 
deste, o Orçamento da Entidade, para o exercício 
seguinte;  

d) Deliberar sobre admissão, rejeição, suspensão e exclusão 
de associados; 

e) Propor ao Conselho Deliberativo, na ausência de 
Regimento Interno, a fixação de mensalidades e 
contribuições para satisfazer custos administrativos,   
bem como suas alterações e respectivos critérios;  

f) Encaminhar ao Conselho Deliberativo, para a apreciação, 
votação e aprovação, o Regimento Interno da Entidade;  
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g) Organizar e regulamentar as diversas Comissões de 
trabalho da Entidade; 

h) Propor ao Conselho Deliberativo a venda, permuta ou 
oneração de bens imóveis da Entidade;  

i) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e Regimento 
Interno da Entidade, bem como as resoluções dos órgãos 
dirigentes, da Assembléia Geral e as suas próprias.  

j) Elaborar e submeter ao Conselho Deliberativo o 
planejamento da Entidade.  

Art.° -  56 Compete ao Presidente da Diretoria:   

a) Convocar e presidir os trabalhos deste órgão;  
b) Representar a Entidade em juízo ou fora dele;  
c) Convocar, quando não o fizer o Conselho Deliberativo, as                

Assembléias da Entidade;  
d) Propor ao órgão que dirige e aos demais, tudo que 

entender conveniente aos interesses da Entidade;  
e) Praticar todos os atos não previstos neste Estatuto, 

necessários a salvaguarda dos interesses da Entidade, "ad 
referendum" do Conselho Deliberativo; 

f) Representar a Entidade perante estabelecimentos de 
crédito individualmente ou pelo seu procurador 
legalmente constituído, sempre em conjunto com um 
tesoureiro; 

g) Nomear os Diretores para assuntos específicos; 
h) Buscar a união de todos os segmentos da sociedade, 

procurando representar o consenso geral, em especial nos 
pronunciamentos de caráter político-empresarial, 
atendendo sempre à vontade expressa da maioria dos 
associados; 

i) Cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos, o 
Regimento Interno, as resoluções da Assembléia Geral, 
dos órgãos deliberativos e suas próprias;  

j) Indicar, caso julgue conveniente ou necessário, empresas  
associadas que divulguem ou promovam as atividades da 
Entidade, no País ou no Exterior.  

l) Indicar os componentes para as funções técnicas de apoio 
aos Conselhos, Comissões de trabalho e associados da 
Entidade que estão definidos no Regimento Interno; 

m) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os cheques e 
demais documentos para pagamento, bem como 
empréstimos que a Entidade venha a contrair.  

Art.° -  57 O Presidente da Diretoria será substituído, temporariamente, 
na sua ausência, por um dos vice-presidentes, assim indicado 
a seu critério, por prazo determinado em ata.  




